[image: image1.emf]
REGIMENTO INTERNO DA BIBLIOTECA

Goiânia

2009

SUMÁRIO

	1. PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS...................................................03

	1.1. Objetivos.....................................................................................03

	2. DIREITOS E DEVERES.............................................................04

	2.1. Direitos e deveres dos usuários....................................................04

	2.2. Direitos e deveres do Bibliotecário................................................05

	3. Procedimentos técnicos......................................................06

	3.1. Processamento técnico.................................................................06

	3.2. Descrição física e conteúdo..........................................................06

	3.3. Organização.................................................................................06

	4. PROCEDIMENTO PARA EMPRESTIMO E DEVOLUÇÃO................07

	4.1. Empréstimo domiciliar.................................................................07

	4.2. Empréstimo a usuários externos..................................................08

	4.3. Devolução....................................................................................08

	5. PROCEDIMENTOS PARA DESCARTE DOS MATERIAIS...............09

	5.1. Descarte de livros........................................................................09

	5.2. Descarte de jornais e revistas.......................................................09

	CONSIDERAÇÕES FINAIS


[image: image2.jpg]





1. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

- A biblioteca do Colégio Salesiano Ateneu Dom Bosco promove serviços de apoio pedagógico no processo ensino-aprendizagem, é um espaço organizado de forma a integrar-se com a sala de aula, centralizando os recursos de pesquisa que fomentam a leitura e a informação.

1.1. Objetivos

1. Atender todos os estudantes, professores e funcionários do Colégio Salesiano Ateneu Dom Bosco;

2. Permitir acesso livre ao acervo local e demais dependências da biblioteca;

3. Disponibilizar os recursos informacionais para pesquisa local e empréstimo domiciliar, sendo que as devidas restrições serão pontuadas no “Procedimento para empréstimo e devolução”;

4. Atender as necessidades informacionais dos estudantes, professores e funcionários do Colégio Salesiano Ateneu Dom Bosco;

5. Atuar em conformidade com este Regimento;

2. DIREITOS E DEVERES


2.1. Direitos e deveres dos usuários:

Todos os estudantes, professores e funcionários possuem o direito de usufruir do espaço da Biblioteca, bem como dos recursos e serviços que ela oferece:

1. Empréstimo domiciliar de material bibliográfico, fitas de vídeo em formato VHS e DVD, com exceção das obras de referência (dicionários, anuários, enciclopédias), seção de periódicos (revistas, jornais e gibis) e CD-ROMs;

2. Leitura de jornais, revistas e gibis (apenas no ambiente da Biblioteca); 

3.  Utilização do espaço da Biblioteca para estudo em grupo ou individual, sempre refletindo sobre o comportamento neste ambiente, principalmente quando os estudos e pesquisas forem realizados em grupo;

4. Auxílio profissional nas pesquisas e buscas no acervo da Biblioteca;

5. Acesso à internet para pesquisa escolar.

O acesso às dependências da Biblioteca fica livre a toda comunidade do Colégio (estudantes, professores e funcionários), devendo os mesmos seguir os seguintes princípios:

1. Não entrar na Biblioteca portando lanche ou qualquer outro tipo de alimento (inclusive doces em geral);

2. Não entrar com pastas ou mochilas na Biblioteca, ao entrar deixar todo este material no guarda-volume;

3. Utilizar aparelho celular apenas no modo silencioso, caso seja necessário, atender ligações fora do recinto da Biblioteca;

4. Manter o respeito com os demais colegas que estão no ambiente, assim como o silêncio para que todos possam realizar suas pesquisas e estudos;

5. Não sair da Biblioteca portando qualquer material que seja sem efetuar o empréstimo, ou sem autorização prévia;

6. Respeitar a organização da Biblioteca;

7. Não sujar a Biblioteca

8. Ao realizar a pesquisa nos materiais disponibilizados, não devolver às estantes. Deixe sobre as mesas.

2.2. Direitos e deveres do (a) Bibliotecário (a):

Fica determinado à Bibliotecária, profissional de nível superior, gerenciar, supervisionar e administrar todas as atividades referentes à Biblioteca, fundamentando-se nos seguintes critérios:

1. Atender as ordens e procedimentos determinados pela diretoria; 

2. Para o processamento técnico dos materiais, utilizar as regras de catalogação, indexação e classificação definidas pelos fundamentos básicos da Biblioteconomia;

3. Fazer uso de técnicas de organização para o bom funcionamento da Biblioteca;

4. Adaptar e simplificar, sempre que necessário e possível, os procedimentos de organização dos materiais, buscando facilitar o acesso e a localização da informação para seus usuários; 

5. Atender a todos os usuários com respeito e igualdade, de forma ética e profissional;

6. Trabalhar contra a desnutrição informacional e cultural, em prol da democratização do conhecimento. 

3. PROCEDIMENTOS TÉCNICOS

3.1. Processamento técnico

1. Serão registrados todos os materiais (material informacional pertinente ao acervo da Biblioteca) provenientes de compra e doação (sob condição de análise e avaliação do material e somente mediante assinatura do termo de doação).

2. Serão registrados os materiais: bibliográficos (livros, apostilas, revistas, enciclopédias, dicionários e anuários); multimeios (CD’s, DVD’s, fitas VHS, fitas K-7); fotográficos (fotografias) e folder’s da rede salesiana.

3.2. Descrição física e de conteúdo

O processamento técnico deverá se orientar pelas seguintes determinações:

1. Catalogação em nível 1 de complexidade (inserção dos dados básicos como: autor, título, local de publicação, ano de publicação, editora e tipo de suporte;

2. Indexação do documento a partir do uso de palavras-chaves que representem a temática do material registrado, podendo-se utilizar das notas de conteúdo quando for necessário;

3. Classificação da CDU – Classificação Decimal Universal: Padrão internacional em Língua Portuguesa, podendo simplificá-la quando necessário. Para classificar as obras da Rede Salesiana, seguir a tabela de classificação elaborada pelo Bibliotecário responsável pela rede de Bibliotecas.

4. O Número de chamada deverá conter a classificação, notação de autor, através do programa Cutter, seguidos do número de exemplares existentes na Biblioteca.

3.3. Organização

1. A organização da Biblioteca deverá obedecer aos princípios biblioteconômicos, seguindo uma seqüência lógica de assuntos de classificação (determinadas pela CDU), estando devidamente sinalizada;

2. Os livros que compõem o acervo de literatura infantil e juvenil devem estar organizados nas estantes, reunidos pelo assunto (literatura) e separados em ordem alfabética por nome de autor;

3. Outros tipos de materiais deveram ser organizados e armazenados de acordo com suas especificidades;

4. Os materiais didáticos e direcionados para pesquisa do professor serão organizados separadamente, possibilitando o acesso livre somente aos professores.

5. Os materiais de pesquisa do professor são de acesso restrito aos demais usuários, sendo que somente os professores poderão realizar empréstimo domiciliar dos mesmos.

6. Os materiais que necessitarem de um processo de conservação ou restauração, deverão ficar armazenados em uma sala específica, destinada a essa organização. De forma alguma poderão ter qualquer contato com o restante do acervo.

7. Todo o material da Seção de Referência (dicionários, enciclopédias e anuários) e Seção de Periódicos (revistas, jornais e gibis), não está disponibilizado para empréstimo domiciliar.

4. PROCEDIMENTOS PARA EMPRÉSTIMO E DEVOLUÇÃO

4.1. Empréstimo domiciliar

O empréstimo será permitido a todos os estudantes devidamente matriculados, professores e funcionários do Colégio, obedecendo aos seguintes critérios:

1. O empréstimo somente poderá ser efetuado mediante o cadastro do usuário no sistema;

2. Para cada estudante e funcionário é permitido o empréstimo de 03 (três) exemplares de livros. Não é permitido o empréstimo de mais de um exemplar de um mesmo título;

3. Cada estudante e funcionário tem o prazo de 05 (cinco) dias para leitura e pesquisa em domicílio, podendo renová-lo pela internet (http://isis.salesiano.br/cgibin/wxis.exe?IsisScript=phl82.xis&cipar=phl82asdb.cip&lang=por ), ou na Biblioteca. O livro poderá ser renovado, desde que não exista nenhuma reserva realizada pela internet.

4. Para cada professor e gestor é permitido o empréstimo de 05 (cinco) exemplares de livros. Não é permitido o empréstimo de mais de um exemplar de um mesmo título;

5. Cada professor tem o prazo de 30 (trinta) dias para leitura e pesquisa em domicílio, podendo renová-lo pela internet ou na Biblioteca. O livro poderá ser renovado, desde que não exista nenhuma reserva realizada pela internet.

4.2. Empréstimo a usuários externos

1. Fica expressamente proibido o empréstimo de materiais da Biblioteca para usuários que não possuem nenhum vínculo com o Colégio Salesiano Ateneu Dom Bosco (estudantes, professores e funcionários).

4.3. Devolução

1. O material retirado da biblioteca deverá ser devolvido no prazo estipulado (sinalizado na última página do livro) e nas mesmas condições em que foi emprestado.

2. Em caso de atraso na devolução, será cobrada uma multa no valor de R$0,50 por dia de atraso, incluindo feriados e finais de semana.

3. Em caso de mutilação (recortar, rasgar), desgaste (amassar, rabiscar, desenhar) ou extravio da obra, o usuário deverá sanar os prejuízos, repondo o material.

4. Caso o usuário não obedeça tais critérios, seu cadastro no sistema será bloqueado, impossibilitando o empréstimo de quaisquer materiais da Biblioteca;

5. Essas sanções, tanto da multa quanto da reposição do material, valem para TODOS os usuários: ESTUDANTES, PROFESSORES, GESTORES E FUNCIONÁRIOS ADMINISTRATIVOS.

5. procedimentos para descarte

O descarte tem como objetivo manter o acervo atualizado e em bom estado de conservação e uso, além de evitar o acúmulo de papel (no caso de assinaturas de jornais e revistas) desnecessário dentro da Biblioteca, o que consequentemente evitará o acúmulo de poeira e proliferação de insetos bibliófagos (que comem papel).

5.1. Descarte de livros

O descarte de livros será realizado orientado pelos seguintes critérios:

1. De acordo com a atualização dos conteúdos

2. De acordo com a situação física da obra (mutilada e sem possibilidades de uso)

3. De acordo com a contaminação de fungos e outros agentes nocivos à saúde

5.2. Descarte de jornais e revistas

O descarte de jornais e revistas serão orientados pelos seguintes critérios:

1. Jornais serão descartados a cada 02 (dois) meses, podendo ser encaminhados para utilização em atividades pedagógicas.

2. As revistas serão descartadas a cada 02 (dois) anos, com exceção das revistas de cunho pedagógico.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os casos não citados neste Regimento serão solucionados pelo Bibliotecário (a), orientados e acompanhados pela Diretoria.

Biblioteca do Colégio Salesiano Ateneu Dom Bosco.


Regimento Interno de funcionamento.


Goiânia, 22 de Outubro de 2009.
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